
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE APIAÍ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

*PORTAL DA MATA ATLÂNTICA* 
PALACIO MIN. MARIO GUIMARÃES 

CNPJ 50. 784..248/0001-69 

 

 

 

Rua XV de Novembro, 247 – Centro - Fone (15)3552-1569– CEP 18.320-000 – APIAI - SP 

 

PROPOSTA DE EMENDA IMPOSITIVA Nº 05 AO PROJETO DE LEI 

MUNICIPAL Nº 368 DE 30 DE AGOSTO DE 2023 

(De autoria do vereador Ricardo Rubens Assis)  

 

“Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Apiaí para o exercício de 2024.” 

 

Art. 1º- Ficam incluídas na execução financeira e onde couber no Projeto de Lei n.º 368 de 30 de 

agosto de 2023, que “Estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2024”, a seguinte 

programação para ações:  
 

ÓRGÃO 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 05-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

UNIDADE EXECUTORA 01-OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

ITEM FUNCIONAL DESCRIÇÃO PROJETO BENEFICIÁRIO VALOR 

UNITÁRIO 

1 15 
15.452 
15.452.0005 
15.452.005.2010 

URBANISMO  
SERVIÇOS URBANOS 
PLANEJAMENTO DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 

DOS SERVIÇOS URBANOS 

01 academia ao ar 
livre 

Bairro Caximba R$ 20.000,00 

2 15 
15.452 
15.452.0005 
15.452.005.2010 

URBANISMO  
SERVIÇOS URBANOS 
PLANEJAMENTO DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS URBANOS 

01 Parquinho 
Infantil  

Bairro Caximba  R$ 8.515,73 

3 15 
15.452 

15.452.0005 
15.452.005.2010 

URBANISMO  
SERVIÇOS URBANOS 

PLANEJAMENTO DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS URBANOS 

10 Pontos de 
Iluminação Pública  

Bairro Campininha 
Boa Vista  

R$10.000,00 

VALOR TOTAL  R$ 38.515,73 

 

Art. 2º - - Ficam incluídas na execução financeira e onde couber no Projeto de Lei n.º 368 de 30 

de agosto de 2023, que “Estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2024”, a 

seguinte programação para ações:  

ÓRGÃO 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 10-SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E MEIO AMBIENTE 

UNIDADE EXECUTORA 01-CULTURA 

ITEM FUNCIONAL DESCRIÇÃO PROJETO BENEFICIÁRIO VALOR 

UNITÁRIO 

1 13 

13.392 

13.392.0010 

13.392.0010.2034 

CULTURA 

DIFUSÃO CULTURAL 

Custeio Banda Musical 
Maestro Custodio 
Possidônio Martins 

R$ 20.000,00 
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COORD. E SUPERV. DO 

TURISMO, CULTURA E MEIO 

AMBIENTE 

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 

DA CULTURA 

VALOR TOTAL  R$ 20.000,00 

 

Art. 3º - Ficam incluídas na execução financeira e onde couber no Projeto de Lei n.º 368 de 30 de 

agosto de 2023, que “Estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2024”, a 

seguinte programação para ações:  

ÓRGÃO 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 06-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 

UNIDADE EXECUTORA 11 –ESPORTES E RECREAÇÃO 

ITEM FUNCIONAL DESCRIÇÃO PROJETO BENEFICIÁRIO VALOR 

UNITÁRIO 

1 27 

27.812 

27.812.0013 

27.812.0013.2027 

 

ESPORTE E LAZER 

DESPORTO 

COMUNITÁRIO 

DESENVOLVIMENTO DE 

ESPORTE E RECREAÇÃO 

OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DO 

ESPORTES E 

RECREAÇÃO 

 

Custeio Escola de Futebol 
Camisa 10 

R$ 20.000,00 

VALOR TOTAL  R$ 20.000,00 

Art. 4º - Ficam incluídas na execução financeira e onde couber no Projeto de Lei n.º 368 de 30 de 

agosto de 2023, que “Estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2024”, a 

seguinte programação para ações:  

ÓRGÃO 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 11-SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE EXECUTORA 01 –FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM FUNCIONAL DESCRIÇÃO PROJETO BENEFICIÁRIO VALOR 

UNITÁRIO 

1 08 

08.241 

08.241.0011 

08.241.0011.2037 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

COORD. E SUP.  DA 

ASSIST. SOCIAL  EM 

GERAL 

OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DA 

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

Infraestrutura Lar Fraterno São 
Vicente de Paulo 

R$ 20.000,00 

VALOR TOTAL  R$ 20.000,00 
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Art. 5º- Ficam incluídas na execução financeira e onde couber no Projeto de Lei n.º 368 de 30 de 

agosto de 2023, que “Estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2024”, a 

seguinte programação para ações na área de Saúde Pública.: 

ÓRGÃO 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 07– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE EXECUTORA 01 –FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

ITEM FUNCIONAL DESCRIÇÃO PROJETO BENEFICIÁRIO VALOR 

UNITÁRIO 

1 10.302 

10.302.0007 

10.302.0007.2030 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL 

ASSISTÊNCIA MÉDICA GERAL 

OPERAÇÃO E MANUNTENÇÃO 

DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE  

Custeio ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE DE 

APIAÍ-HOSPITAL 
DR. ADHEMAR DE 
BARROS 

R$ 98.515,74 

VALOR TOTAL     R$ 98.515,74 

 

Art.6º As despesas apuradas nos artigos anteriores serão reservadas em estrutura 

específica, classificadas pelo código 9.9.99.99, conforme determina o parágrafo único do 

art. 10 da Lei Orçamentária Anual, para o exercício de 2024. 

 

Art. 7.º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar esta Emenda  

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução.  

 

Art. 8º. - Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

    Sala das Comissões, em  

   20 de outubro de 2023.  

 

 

 

   Ricardo Rubens de Assis  

Vereador da Câmara Municipal de Apiaí 
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JUSTIFICATIVA 

      

  A proposta de emenda individual impositiva ao Projeto de Lei 

Orçamentária vem atender aos anseios de vários setores da nossa comunidade. 

 

   Sabemos da importância que é a prática esportiva e, por isso, entendemos 

a importância em adquiri uma academia ao ar livre para ser fixada no Bairro Caximba. 

Ainda sobre o Bairro Caximba, tratando sobre  saúde e bem estar da população, que seja 

instalado um parquinho infantil. Outro ponto é a iluminação pública de nosso Município, 

que ainda é muito deficitária e necessita de atenção do Poder Executivo. Locais como o 

Bairro Campininha da Boa Vista, necessita dessa benfeitoria. Sabendo-se da importância 

da iluminação pública, imprescindível a realização e ampliação dessas obras em nossa 

cidade. 

                      Na área da cultura, é destinado de parte do valor da emenda para a Banda 

Municipal Maestro Possidônio. Na área de esporte destina-se parte da emenda para o 

escolinha de futebol Camisa 10, auxiliando em suas atividades esportivas. 

                   

                   Outra área que, de maneira alguma, pode ser descoberta é o Asilo Lar 

Fraterno São Vicente de Paula, que atende mais de 30 senhores e senhoras, que são 

cuidados e tratados com muito carinho pela equipe. O valor direcionado possibilita 

oferecer mais conforto e qualidade na vida aos idosos. 

 

                  Na área da saúde entendemos ser pertinente priorizar os atendimentos do 

Associação Beneficente de Apiaí ABA, que constantemente necessita de auxílio 

financeiro para possibilitar que a equipe gestora do hospital, ofereça atendimento de 

qualidade a nossos munícipes. 

  

Acreditando numa pronta acolhida, desde já quero registrar meus agradecimentos 

pela receptividade que por certo a matéria obterá junto aos demais pares.  

 

     Sala das Comissões, em  

   20 de outubro de 2023. 

 

 

 

Ricardo Rubens de Assis 

Vereador da Câmara Municipal de Apiaí 
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PLANO DE TRABALHO  

 

EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA– LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

 

Vereador: RICARDO RUBENS DE ASSIS 

Valor total da Emenda Impositiva: R$ 197.031,47 

 

EMENDA IMPOSITIVA PARA USO GERAL: 

VALOR TOTAL:    R$ 98.515,73 

 

1. Objeto: aquisição de academia ao ar livre; aquisição de parquinho infantil; 

instalações de padrões de energia-Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

 Beneficiário:  Bairro Caximba, instalação de padrões de energia em Campininha 

da Boa Vista. 

PROJETO BENEFICIÁRIO VALOR ESTIMADO 

01 Academia ao Ar livre  Bairro Caximba R$ 20.000,00 

01 Parquinho Infantil  Bairro Caximba R$ 8.515,73 

Instalação de padrão de energia em pontos 

diversos  

Bairro Campininha da Boa Vista R$ 10.000,00 

VALOR TOTAL R$ 38.515,73 

 

2-Objeto: ajuda de custeio para a Banda Musical Maestro Custodio Possidônio Martins, 

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Meio Ambiente. 

    Beneficiário: Auxílio na compra de instrumentos musicais, e trajes utilizados pela 

equipe. 

PROJETO BENEFICIÁRIO VALOR ESTIMADO 

custeio Banda Municipal Maestro Possidônio R$ 20.000,00 

VALOR TOTAL R$ 20.000,00 

 

3-Objeto: custeio da Escolinha de futebol “Camisa 10”- Secretaria Municipal de 

Educação e Esporte. 

    Local: Município de Apiaí-SP. 

PROJETO BENEFICIÁRIO VALOR ESTIMADO 

Escolinha de futebol para crianças Camisa 10 R$ 20.000,00 

VALOR TOTAL R$ 20.000,00 
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4-Objeto: custeio do Lar Fraterno São Vicente de Paulo- Secretaria Municipal Promoção 

e Assistência Social. 

    Local: Município de Apiaí-SP. 

PROJETO BENEFICIÁRIO VALOR ESTIMADO 

Infraestrutura  Lar Fraterno São Vicente de Paulo R$ 20.000,00 

VALOR TOTAL R$ 20.000,00 

 

Justificativa: Em análise diante de determinados pontos entre Bem-estar, Esportes, 

Cultura e Saúde, foi constatado a necessidade de, no momento, a ser direcionado parte da 

emenda impositiva para diversos setores, seja para manutenção dos trabalhos existentes 

e sua continuidade.  Se tratando de oferecer infraestrutura, o Bairro Caximba, que possa 

contar com uma academia ao ar livre e um parquinho infantil que atenderá sua 

comunidade. Bairro Campininha da Boa Vista, ter parte da emenda impositiva para 

instalação de padrões de energia, que beneficiará inúmeros moradores. 

Ao se tratar da área de cultura, a Banda Musical, que como é de conhecimento de todos, 

realizam um trabalho magnifico em nossa Cidade, o valor possibilitará a manutenção de 

seus serviços. 

Sobre o esporte, a destinação de parte da emenda impositiva, possibilitara que a escolinha 

de futebol, Camisa 10, projeto criado pela igreja Batista de Apiaí possibilite a 

continuidade dos trabalhos. 

Na área de Assistência Social, o Lar Fraterno São Vicente de Paulo, presta um serviço de 

extrema qualidade atendendo senhores e senhoras idosos que ali residem. A destinação 

de valores possibilitara a manutenção de qualidade dos serviços prestados.  

 

Valor:  R$ 98.515,73 (noventa e oito mil, quinhentos e quinze reais e setenta e três 

centavos) 

 

                   Apiaí, 20 de outubro de 2023. 

 

 

RICARDO RUBENS DE ASSIS  

VEREADOR 
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EMENDA IMPOSITIVA PARA USO NA SAÚDE 

 

VALOR TOTAL: R$ 98.515,74 (noventa e oito mil, quinhentos e quinze reais e 

setenta e quatro centavos). 

 

1-Objeto:  Custeio para Saúde, Secretaria Municipal de Saúde de Apiaí. 

Beneficiário: Hospital Adhemar de Barros, Apiaí São Paulo. 

 

PROJETO BENEFICIÁRIO VALOR ESTIMADO 

Custeio  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE 

APIAÍ-ABA 

R$ 98.515,74 

VALOR TOTAL R$ 98.515,74 

 

Justificativa:   Como é de conhecimento de todos, a Associação Beneficente de Apiaí 

ABA, presta um serviço qualidade para munícipes tanto de nossa cidade mais atende 

cidades vizinhas , fica claro a importância de parte da destinação da emenda atenda pelo 

menos parte dos custos da manutenção da entidade. 

 

Valor: quantia de R$ 98.515,74 (noventa e oito mil, quinhentos e quinze reais e setenta e 

quatro centavos).  
 

 
 

RICARDO RUBENS DE ASSIS 

VEREADOR 
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